
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2015 

(Do Sr. LUÍS TIBÉ e outros) 

Dá nova redação ao § 2o do art. 153 
da Constituição. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Fica reestabelecida a vigência do inciso II do § 2 

do art. 150 da Constituição. 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos desarrazoada a revogação promovida pelo 

art. 17 da Emenda Constitucional nº 20/1998 da imunidade constitucional 

relativa ao imposto de renda sobre rendimentos provenientes de aposentadoria 

e pensão, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios a pessoa com idade superior a sessenta e cinco 

anos, cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimentos do 

trabalho. 
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Por essa razão, estamos reestabelecendo a vigência 

desse dispositivo.  

Observamos que a presente Proposta de Emenda 

Constitucional não acarreta qualquer impacto sobre as contas públicas, uma 

vez que se trata de norma sem aplicabilidade imediata, pois a mesma depende, 

tal como previsto pelo constituinte originário, de lei que regulamente o princípio 

maior estabelecido na Constituição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado LUÍS TIBÉ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


